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Apesar de não se colocar contra
riamente à Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais, o presiden
te do Tribunal Federal de Recursos, 
ministro Lauro Leitão, criticou on
tem, em Porto Alegre, o excessivo 
número de membros da chamada 
"còipissão dos notáveis". Ò elevado 
número de membros — quase 50, en
quanto Leitão acha que, no máximo, 
deveriam ser 15 — prejudica os tra
balhos em análise e discussão pela 
"dificuldade para se conciliar os 
mais diversos pontos de vista. É gen
te demais falando", comentou, lem
brando que isto tem ocasionado de
mora na entrega do trabalho final à 
apreciação do presidente Sarney. 

O presidente do TRF está "satis
feito" com o andamento dos traba
lhos da Comissão presidida pelo ju
rista Afonso Arinos e acha que as 
criticas que vêm sendo feitas ao tra
balho dos "notáveis" são absoluta
mente normais. "As críticas devem 
ocorrer sempre, sobretudo as que são 
feitas com um senso construtivo", 
ponderou, argumentando que os es
tudos em andamento não deverão 
ser acatados integralmente pelos fu
turos constituintes, mas servir como 
um ponto de partida para os debates 
e apreciação das leis a serem incor
poradas à nova Constituição do País. 

O ministro Lauro Leitão lamen
tou apenas que o debate, principal
mente entre a comunidade brasilei
ra, sobre a importância da Assem
bleia Nacional Constituinte, "ainda 
esteja deixando a desejar". Mas acre
dita que os estudos ganharão vigor a 
partir do segundo semestre. 

O presidente do TFR defendeu a 
introduçãoi de normas na nova 
Constituição que, efetivamente, as
segurem a independência dos pode
res. Especificamente no caso do Ju
diciário, acha que a independência e 
autonomia financeira terão como 
consequência maior agilidade na tra
mitação dos processos, "permitindo 
que atendamos às pessoas que nos 
procuram com mais rapidez, de acor
do com as nossas funções". 

A descentralização da Justiça 
Federal é outro ponto que, na sua 
opinião, deverá merecer atenção es
pecial dos constituintes, especifica
mente no que se refere à criação de 
tribunais regionais federais nas capi
tais dos Estados, o que facilitará a 
prestação do serviço e o acesso das 
partes à Justiça Federal. Tanto a 
criação dos tribunais regionais fede
rais como a questão da independên
cia orçamentária já foram encami
nhadas à apreciação do Supremo 
Tribunal Federal e à "comissão dos 
notáveis" e, em ambos, "tiveram boa 
acolhida". 


